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Brasília/DF., 23 de julho de 2025. 

A 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2025 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Proposta que faz a empresa GSI SERVIÇOS ESPECILAIZADOS LTDA-ME, CNPJ 
15.219.654/0001-88, para Contratação de empresa para prestação do serviço de 
Copeiragem e Garçonaria, com fornecimento dos insumos e equipamentos a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas dependências 
da Controladoria-Geral da União (CGU), bem como em outros imóveis que venham 
ser ocupados pelo órgão em Brasília/DF conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo período de 
12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite de 120 (cento e vinte) meses. 
 
Para tanto, em resposta à diligência feita por essa CGU, a empresa GSI SERVIÇOS 

ESPECILIAZADOS LTDA vêm esclarecer os seguintes pontos: 

 

1- Indicação do CBO para todos os postos:  corrigido e informado nas planilhas. 

 

2- Apuração das Contribuições= Planilha de PIS e COFINS reenviada 

 
3- Comprovante de enquadramento tributário = Comprovante do MIT em anexo, o 

qual é o documento atualizado da Receita Federal para informações acerca do 

enquadramento tributário. 

 
4- Correção do valor do vale alimentação = valor devidamente corrigido. 

 
5- Quanto aos valores de materiais lançados na proposta, esclarecemos o que se segue: 

 
a- Açúcar = valor estimado pela CGU= R$ 18,59, valor laçado pela empresa: R$  

17,80, ou seja, não há discrepância entre o valor ofertado pela empresa e o valor 

máximo estimado pela CGU, cuja redução foi de aproximadamente 4,2%. 

b- Café: valor estimado pela CGU= R$ 20,16, valor laçado pela empresa: R$ 19,98, 

ou seja, não discrepância entre o valor ofertado pela empresa e o valor máximo 

estimado pela CGU, cuja redução foi de aproximadamente 1%.  

c- Copo descartável para água e Café = Seguindo o mesmo raciocínio, os valores 

também não estão discrepantes dos valores máximos estimados pela CGU, haja 

vista que a diferença entres os valores de referencia e os valore lançados na 

planilha é de aproximadamente 4%. 
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d- Água mineral= seguindo a mesma linha, o percentual de diferença é de pouco 

mais de 5% em relação ao valor estimado. 

 

Como se vê senhor pregoeiro, os valores propostos foram simplesmente ajustados aos 

valores ofertados, sem que houvesse discrepância entre os valores orçados pela CGU e os 

valores propostos pela empresa. 

Assim sendo, a empresa manifesta pela manutenção da proposta apresentada, bem como se 

responsabiliza pela execução conforme descrito no edital e seus anexos, posto que, ao 

licitante, caberá a obrigação de cumprir integralmente com os requisitos contidos no 

Projeto Básico do Objeto licitado quanto às características, quantidade e qualidade, 

inexistindo fundamentação para que possa adentrar às peculiaridades da composição de 

preço da licitante, pois se assim o fizesse estaria restringindo a participação de licitante que 

ofertou o menor preço.  

  

Atenciosamente, 

 

 

 
GSI- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Kelly Fragoso Souza 
Representante Legal 
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